
P 56664/2022

(Mesa)

Prevê lei ordinária para fixação de subsídios de agentes políticos e de
reajuste da remuneração de servidores da Câmara Municipal.

Art. 1o. O art. 14 da Lei Orgânica de Jundiaí, alterado pelas Emendas à Lei

Orgânica no 14, de 13 de outubro de 1994; no 30, de 17 de novembro de 1998; e no 58, de 16 de

outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 14. (…)

(…)

VII – fixar por lei ordinária, observada a Constituição Federal:

a) os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais;

b) os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal;

c)  o  reajuste  dos  vencimentos  e  vantagens  dos  servidores  da  Câmara

Municipal;

(…).” (NR)

Art. 2o. Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O objetivo da presente propositura é adequar a Lei Orgânica de Jundiaí,
tendo em vista alteração jurisprudencial a respeito da espécie normativa que deve ser utilizada para
fixação de subsídios de agentes políticos e para reajuste da remuneração dos servidores deste Poder
Legislativo  (veja-se  que  recentemente  o  Procurador-Geral  de  Justiça  ajuizou  ação  direta  de
inconstitucionalidade em face do Decreto Legislativo no 1.859/2021, que reajustou os subsídios dos
Gestores Municipais a partir de 1o de janeiro de 2022).

Contamos com o apoio dos nobres Edis para a aprovação desta medida.

MESA 

FAOUAZ TAHA
Presidente

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA QUÉZIA DOANE DE LUCCA
1o Secretário 2a Secretária
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